
REFEITURI MUNICIPAL DE BIRRA DO GIRÇIS 
MATO GROSSO 

DECR : TO NQ 8 ( 9 DE 1.981 

, 
Declara de utilidade publi-

ca para efeito de desapro- 1 .. , 
prinçao amigavel ou judici-

al as benf eitorias que esp!:_ 

cifica. 

O Prefeito Municipal de 9arra do Garças, Estado de Mato 

Grosso, usando das atribuições que lhe confere o ~ rt. 45, IV da Lei Estadu

al ns 3.770 de 14 de setembro de 1.976 (LO~) e, nos termos do Decreto-Lei • 

nQ 3.365 de 21 de junho de 1.941, e Decreto-Lei n C 1.075 de 22 de janeiro 1 

de 1.970, 
, . , 

:onsiderando que o imovel desapropriando esta localizado na 

área de ampliação do pátio do balneário ~GL!AS l,UENTES; 

Considerando que a ampliação daquele pátio se faz nécessá-• 

rio faca à segurança do est acionamento da área e seu uso para lazer dos 

frequentadores, 

D E C R E T A 

, 
ri rt. l C - Fica declarada de Utilidade Publica, para fins .. , 

de desapropriaç ao amigavel ou judicial, todas as benfeitorias constantes do 
, - , , , 

imovel situado nas imediaçoes do patio do balneario Aguas uentes, construi 
, , 

da sob forma de dormitarias comerciais, com a area construida de 125,90 m2. 

de propriedade do Sr.-~ LV r\RD SER~V ,~LLI, brasileira, casado, pecuarista, re

sidente e domiciliado nesta cidade, portador do Cartão de Identidade sob o 

nc RG. 593.819 e CPF NO 022 133 389-00. 
.. 

Art. 2C - As benfeitorias a que se refere a presente desa-

propriação destina-se a demolição para ampliação do pátio privativo do 
, , 

BALNEARIO AGU~S 4UENTES. 
- , Art. 30 - A presente desapropriaçao e considerada de urgen-

cia para efeito do Art. 15 da Decreto-Lei nQ 3.365 de 21 de junho de 1941, 1 

modificada pela Lei nQ 2.786 de 21 de maio de 1.965. 

• 
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lrt . 4C - Atribue-se , para efeito de pagamento desta desa

propriação a valar constante do LAUDO DE AVALIAÇ~O PRtvr. , expedida pela 

Comissão de Avaliação Imobiliária desta Prefeitura que avaliou ~s benfeito

rias em ~$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil cruzeiros). 

Art . 5C - As despesas decorrentes deste Decreto correrão 

por conta da dotação orçamentária prÓpria, constante do orçamento Municipal 

vigente. 
, 

Art . 60 - O presente Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação, revagadas as disposições em contr~rio. 

' 

Barrçi do Garças, O~ de à~73e'rí''o.t.o de 1.981. 

WILMAR 
Prefeito Municipal 


